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DECRETO Nº 016/2018
O Prefeito do Município de Natividade, no uso

das atr ibuições que lhe são confer idas pelo
ordenamento jurídico em vigor,

D  E  C  R  E  T  A :
Art. 1º - Ficam autorizados os servidores que

exercem as funções re lac ionadas aba ixo a
representar  o  Ins t i tu to  de  Prev idênc ia  dos
Servidores Públicos do Município de Natividade -
NATPREVI, junto às instituições financeiras, para:

EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
AUTORIZAR COBRANÇAS
RECEBER,  PASSAR RECIBO E DAR

QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS,  EXTRATOS E

COMPROVANTES
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES
AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO

À OPERAÇÕES
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUES
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES

FINANCEIRAS
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR

SENHAS
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO

ELETRÔNICO
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO

ELETRÔNICO
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO

RPG
CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS

REPASSE RECURSOS
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO

GER. FINANCEIRO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE

INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/  MESMA

TITULARIDADE
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO

DIRETO AUTORIZADO
ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
O Presidente do NATPREVI, Sr. NATANAEL

JOSÉ DA SILVA e a Diretora Administrat ivo-
Financeira, Sra. MARISTER CORRÊA RAMPAZO,
responsáveis pela conta mantida no Banco do
Brasil S. A., nº 5356-2, vinculada ao CNPJ nº
01.709.035/0001-67.

 Art. 2º - A representação se dará mediante as
assinaturas em conjunto dos representantes
supracitados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se.

Pre fe i tu ra  Munic ipa l  de  Nat iv idade,  01 de
fevereiro de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 109/2017
Define os valores de diárias de viagem aos

servidores da Prefeitura Municipal de Natividade.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas                   pela
legislação em vigor e, em especial pelo texto da Lei
Municipal nº 198/02:

Art. 1.º Os valores das diárias para o agente
público que se deslocar da sede do Município a
serviço ou representação deste, bem como para
treinamento ou capacitação, por determinação ou
autorização do Secretário Municipal ao qual esteja
subordinado, são expressos em UFINAT, na forma
do presente artigo.

§1º. Caso o pernoite se realizar por motivos de
interesse público, seja por maior conforto ao agente
público ou por economicidade, o disposto no inciso
V deste artigo poderá ser reduzido para 10 horas.

§2º. Para efeitos da lei nº 198/02, considera-se
pernoite a estada em hotel ou o período necessário
de deslocamento para o Município de dest ino
rea l i zado no  tu rno  da  no i te ,  quando ta l
deslocamento se iniciar no período compreendido
entre às 22h de um dia e às 02h do dia seguinte,
inclusive, no caso de pernoite ocorrido no veículo.

Art. 2º. O chefe do Poder Executivo, através
d e  P o r ta r i a ,  p o d e r á  c o n c e d e r  d i á r i a s
di ferenciadas das estabelecidas,  na forma do
artigo 8º da Lei nº 198/02.

Art .  3º .  Qualquer pedido de pagamento de
diár ia será acompanhado de sucinto re latór io
assinado pelo solicitante, no qual evidenciará o
o b j e t i v o  d a  v i a g e m  e  o  p r o v á v e l  t e m p o  d e
duração da mesma.

Parágrafo único. O relatório mencionado no
caput poderá ser promovido no próprio formulário
de solicitação de diária.

Art. 4º. As despesas decorrentes do presente
ato são consignadas em dotações orçamentárias
própr ias,  c lass i f icadas no código 3.3.90.14 –
D iá r ias ,  da  un idade  admin i s t ra t i va  a  qua l  o
agente públ ico este ja subordinado ou na que
centralizar a contabil ização.

A r t .  5 º .  F i c a  a  S e c r e t a r i a  M u n i c i pa l  d e

F a z e n d a  e  P l a n e j a m e n t o  r e s p o n s á v e l  p o r
e l a b o r a r  o  “ F o r m u l á r i o  d e  S o l i c i t a ç ã o  d e
Diárias” e realizar todo o controle que se faça
necessário.

A r t .  6 º .  O  pa g a m e n t o  d e  d i á r i a  d e
alimentação ou de alimentação e pousada não
exige a apresentação das respectivas notas de
despesa, visto se tratar de verba de natureza
indenizatória.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade, 15 de dezembro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

• REPUBLICADO POR ERRO DE
DIGITAÇÃO

PORTARIA SMA Nº 009/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Para

Tratar de Assuntos Particulares.
O Secretário Municipal de Administração, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto     Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
Considerando o disposto na Seção VIII, artigos

130 e 131 da Lei nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade
que dispõe sobre a Concessão de Licença para
Tratar de Assuntos Particulares e em deferimento
ao exarado no Processo Protocolado sob o nº 321/
2018, datado de 18/01/2018,

DETERMINAR, à Coordenadoria de Pessoal
que suspenda os vencimentos e contagem de
tempo de  serv iço  para  f ins  de  fé r ias  e
aposentadoria da Servidora Pública Municipal
ANDREIA APARECIDA BORGES DE FREITAS,
ocupante do cargo de carreira de PROFESSOR
PM II E, matrícula nº 40037, por 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, iniciando a contagem do
período em 19 de Fevereiro de 2018, expirando
em 18 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 010/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal
HELENA MARIA TEIXEIRA OLIVEIRA, ocupante
do Cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, matrícula nº 136506, 270 (duzentos e
setenta) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
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requerido através do processo n° 627/2018, com
início em 19/02/2018 e expirando em 15/11/2018,
referente aos períodos aquisit ivos 2001/2006,
2006/2011, 2011/2016, de acordo com o disposto
no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
PORTARIA SMA Nº 011/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atr ibuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal
AMAURY NUNES DE SOUZA, ocupante do Cargo
de carreira de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, matrícula nº 197718, 90 (noventa) dias
de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 118/2018, com início em
01/02/2018 e expirando em 01/05/2018, referente
aos períodos aquisitivos 2012/2017, de acordo
com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 012/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atr ibuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal
SEBASTIAO MIRANDA DE SOUZA, ocupante do
Cargo de carreira de ARTÍFICE DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 96873, 90
(noventa) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 279/
2018, com início em 01/03/2018 e expirando
e m  2 9 / 0 5 / 2 0 1 8 ,  r e f e r e n t e  a o s  p e r í o d o s
a q u i s i t i v o s  2 0 0 8 / 2 0 1 3 ,  d e  a c o r d o  c o m  o
disposto no Art igo 122 da Lei Municipal nº 245/
2002 – Estatuto dos Servidores Públ icos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 013/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atr ibuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal
CELIA REGINA DOS SANTOS OLIVEIRA,
ocupante do Cargo de carreira de PROFESSOR
PM II E, matrícula nº 165603, 30 (trinta) dias de
Licença Prêmio a que tem direi to,  requer ido
através do processo n° 264/2018, com início em
01/02/2018 e expirando em 02/03/2018, referente
aos períodos aquisitivos 2003/2008, de acordo
com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 014/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Públ ico Municipal
TEREZINHA VARGAS RIBEIRO, ocupante do Cargo
de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
matrícula nº 174343, 90 (noventa) dias de Licença
Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 361/2018, com início em 01/02/2018 e
expirando em 01/05/2018, referente aos períodos
aquisitivos 2000/2005, de acordo com o disposto no
Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 015/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Públ ico Municipal
TANIA MARIA RODRIGUES ALVES, ocupante do
Cargo  de  car re i ra  de  PROFESSOR PM I I  B ,
matrícula nº 87963, 300 (trezentos) dias de Licença
Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 452/2018, com início em 19/02/2018 e
expirando em 15/12/2018, referente aos períodos
aquisitivos 1993/1998, 1998/2003, 2003/2008, 2008/
2013, de acordo com o disposto no Artigo 122 da
Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 016/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Públ ico Municipal
ROSANGELA MARIA DA COSTA ESTANISLAU
BRAGA, ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, matrícula nº 183920, 30 (trinta)
dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 489/2018, com início em 03/
03/2018 e expirando em 01/04/2018, referente aos
períodos aquisitivos 1993/1998, de acordo com o
disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 017/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal
GEORGINA DOS SANTOS SILVA, ocupante do
Cargo de carreira de AUXILIAR DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 157252, 60
(sessenta) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 487/
2018, com início em 05/02/2018 e expirando em
05/04/2018, referente aos períodos aquisitivos
2007/2012, de acordo com o disposto no Artigo
122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 018/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal
CARLOS ROBERTO BRAZ, ocupante do Cargo de
carreira de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, matrícula nº 191353, 90 (noventa)
d ias  de  L icença  Prêmio  a  que  tem d i re i to ,
requerido através do processo n° 187/2018, com
início em 10/01/2018 e expirando em 09/04/2018,
referente aos períodos aquisitivos 2012/2017, de
acordo com o disposto no Art igo 122 da Lei
Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 019/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal
TEREZINHA DE JESUS MARTINS, ocupante do
Cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, matrícula nº 177520, 80 (oitenta) dias
de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 241/2018, com início em
01/02/2018 e expirando em 21/04/2018, referente
aos períodos aquisitivos 2012/2017, de acordo
com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 020/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
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CONCEDER, a Servidora Público Municipal
HALANA FRANCA DA SILVA, ocupante do Cargo
de carreira de AUXILIAR DE FARMÁCIA, matrícula
nº 204609, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a
que tem direito, requerido através do processo n°
048/2018, com início em 01/03/2018 e expirando
em 30/03/2018, referente aos períodos aquisitivos
2012/2017, de acordo com o disposto no Artigo
122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de Fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 021/2018
Dispõe sobre  a  concessão de  L icença

Maternidade a servidora pública municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, combinado com o
disposto no Art. 115 da Lei nº 245/02 – Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Natividade
Resolve:

CONCEDER, à Servidora Públ ica Municipal
BEATRIZ  MAFRA DE S IQUEIRA BADARO,
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR PM II,
matrícula 64, 120 (cento e vinte) dias de Licença
Maternidade conforme atestado médico acostado,
com remuneração integral  com data inic ial  do
período retroativo a 29 de janeiro de 2018 até a
data de 28 de maio de 2018 ou ulterior deliberação,
correndo as despesas por  conta de dotações
próprias, consignadas no Orçamento Geral do
Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração

Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 022/2018
Dispõe sobre a  concessão de fér ias  aos

servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

C O N C E D E R ,  a o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s
Municipais relacionados conforme anexo I, 30
(trinta) dias de férias a que têm direito, conforme
es tabe lece  o  Ar t igo  52  da  Le i  n º  245 /02  –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade, na função e período aquisit ivo
correspondentes.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
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EDITAL Nº01/2018– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
NATIVIDADE, PAULA FERREIRA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com Portaria nº 04 de 04 de Janeiro de 2018, do Ministério
da Educação, publicado no DOU de 05/01/2018 (nº 4, Seção 1, pág.15) torna
público, através do presente Edital, as normas e procedimentos que nortearão
o processo seletivo através de prova de título para a área de atuação junto à
Secretaria Municipal de Educação, a serem selecionados por seis (6) meses,
prorrogável por igual período, conforme interesse da administração, com o
intuito de admitir assistentes de alfabetização.

1 - DAS INSCRIÇÕES
As inscrições deverão ser feitas na Recepção da sede da Secretaria

Municipal de Educação de Natividade, situada na Rua Intendente Franklin
Rabello, nº 08, Bairro: Sindicato.

O período de inscrição será de 19 a 28 de março de 2018, tendo início no
horário das 8 horas do dia 19 de março de 2018 e término às 17 horas do dia
28 de março de 2018 em envelope lacrado onde deverá estar contido o currículo
documentado e na capa do envelope a seguinte identificação:

NOME COMPLETO DO CANDIDATO
PROCESSO SELETIVO – PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

O candidato atuará como Assistente de Alfabetização do 1º ou 2 º anos do
1º ciclo do Ensino Fundamental.

1.1-Documentos: Ao solicitar a inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) Currículo vitae;
b) Identidade, CPF;
c) Comprovação de ter concluído o Curso Normal Médio ou ter concluído

ou estar cursando faculdade ou pós-graduação com foco no magistério. (Xerox)
1.2- Os documentos citados deverão ser apresentados em fotocópia, para

arquivo.
1.3- A ausência dos documentos e de comprovação de conclusão do

magistério ou de estar cursando ou ter concluído a faculdade ou pós-graduação
com foco no magistério, eliminará o candidato do processo. Dessa decisão
não caberá outro recurso administrativo.

2. DAS VAGAS, LOCAL, E CARGA HORÁRIA:
1. As vagas surgirão conforme a necessidade de preenchimento, nos casos

especificados no preâmbulo, após conferência pela Secretaria Municipal de
Educação e confirmação da adesão das turmas das unidades escolares no
programa Mais Alfabetização;

2. Os candidatos serão convocados pela sequência classificatória na
presente seleção, obedecido ao somatório de pontos e os critérios de
desempate discriminados no presente edital;

3. A carga horária será de 5 horas semanais e poderão ser distribuídas e
alteradas no curso do exercício do programa, conforme conveniência e interesse
público da Administração;

 4. O período de vigência do presente processo seletivo será entre 19/03/
2018 a 04/12/2018 não sendo caracterizado nenhum vínculo empregatício tendo
em vista o caráter voluntariado do programa, sendo oferecida ao selecionado
uma ajuda de custo de R$ 150,00 por turma.

3. DAS ATRIBUIÇÕES
1- Apoiar o professor alfabetizador;
2- Participar de todos os processos formativos, mesmo que ocorram além

de sua carga horária semanal, de forma voluntária.
3- Atuar na garantia dos direitos de aprendizagem dos alunos e no

cumprimento das metas do PNAIC (Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade
Certa)

4- Participar dos processos avaliativos seja eles Nacionais ou Municipais
de Educação.

 4. DA FORMA DE SELEÇÃO
A seleção dos candidatos será efetuada através de análise documental

sendo a pontuação máxima 23 pontos e o critério de antiguidade utilizado para
o desempate em todos os itens.

5- LOCAL E DATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
1.4. O resultado do processo seletivo, com a relação dos candidatos por

ordem de classificação da maior para a menor, será publicado no Mural de
Avisos Gerais da Secretaria Municipal de Educação do Município de Natividade,
às 17 horas do dia 30/03/2018, assim determinando a ordem a ser seguida
para a seleção do candidato.

 6 - ACEITAÇÕES DAS NORMAS DO EDITAL
 6.1. A entrega do envelope e o recebimento do protocolo caracterizarão o

conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e normas
estabelecidos pelo presente Edital.

 6.2. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ou que não satisfizer
às condições exigidas será eliminado do processo.

6.3. A habilitação e/ou a classificação neste Processo Seletivo Simplificado
não assegura ao candidato o direito de ser convocado, pois esta será realizada
dentro do interesse e necessidade da Administração, observada a ordem de
classificação dos candidatos.

6.4. A convocação se formalizará através de instrumento próprio, de acordo
com as normas do Programa Mais Alfabetização.

6.5. A não aceitação, pelo candidato classificado, da vaga disposta ou a
não disponibilidade para a vaga apresentada, resultará na sua recusa ao
programa, com isso, sua exclusão da relação de classificados e a convocação
imediata do subsequente.

Natividade, 23 de Fevereiro de 2018.
Paula Ferreira dos Santos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NATIVIDADE/RJ
Portaria GP Nº 007/2017
Mat.: 39748-1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições legais e

em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I. HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de Licitações, com
fundamento do inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme Ata de
Julgamento de Licitação, o Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do
Processo Licitatório n.º 0066/2017, PREGÃO PRESENCIAL n.º 0064/2017, do
Tipo Menor Preço Global, cujo Objeto é a Contratação de empresa para
prestação de serviço de consultoria e assessoria na Área de Saúde Publica
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.; sendo Adjudicada pelo
depar tamento de L ic i tações à empresa:  VAILLANT E FONTE BOA
CONSULTORIA S/C LTDA, inscrita no CNPJ de n.º 05.989.276/0001-68, com o
valor total de R$ 31.700,00 (trinta e um mil e setecentos reais).

II. Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as partes,
dentro dos termos do Processo Licitatório nº 0066/2017, do respectivo
Instrumento Convocatório, de acordo com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura Municipal de Natividade que
proceda à formalização necessária nos moldes legais para os registros dentro
da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro, Secretaria
Municipal de Administração, Departamento de Licitações, 04 de janeiro de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade


